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ANO 186 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 23.974

Art. 1° RETIFICAR o art. 2° da Portaria n° 482, de 16 
de janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial/GO n° 23.965, em 
20 de janeiro de 2023, quanto ao nome de servidora membro da 
Comissão de Chamamento Público:

I - Onde se lê:
“Andrea Peixoto Easter, CPF n° XXX.502.651-XX 

- Membro”

II - Leia-se:
“Andrea Maria Peixoto, CPF XXX.502.651-XX - Membro”

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, e altera no que dispõe, a Portaria n° 482, de 16 de 
janeiro de 2023.

SÉRGIO ALBERTO CUNHA VÊNCIO
<#ABC#356846#66#416638/>

Protocolo 356846
<#ABC#356869#66#416665>

PORTARIA Nº 530, de 26 de janeiro de 2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso 
de suas atribuições legais, e em observância ao Artigo 14 da Lei 
Estadual nº 18.865, de 10/06/2015, e inciso XII da Quarta Diretriz da 
Resolução nº 453/2012 do Ministério da Saúde, RESOLVE:

Art. 1º Homologar a Resolução nº 02/2023 - CES/GO, 
que “Dispõe sobre a Eleição da Mesa Diretora para o exercício de 
mandato 2023 - 2024 e dá outras providências.”

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

SÉRGIO ALBERTO CUNHA VÊNCIO
<#ABC#356869#66#416665/>

Protocolo 356869
<#ABC#356889#66#416687>

PORTARIA Nº 219, de 01 de fevereiro de 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos Art. 5º e 6º da Lei 
Estadual nº 17.797/2012 e Art. 8º do Decreto Estadual nº 7.824/2013 
e Portaria 526/2019 - GAB/SES - GO, que trata sobre a instrução 
processual das transferências de recursos na modalidade fundo a 
fundo. Contrapartida Estadual 2023,  Rede Estadual de Serviços de 
Verificação de Óbitos - SV. Considerando a Resolução nº 077/2014, 
de 20 de março de 2014, da Comissão de Intergestores Bipartite 
- CIB. Considerando a Resolução nº 128/2014, de 16 de abril de 
2014, da Comissão de Intergestores Bipartite - CIB Considerando 
a Resolução nº 201/2014, de 26 de junho de 2014, da Comissão 
de Intergestores Bipartite - CIB Considerando a Resolução nº 
203/2018, de 20 de setembro de 2018, da Comissão de Intergestores 
Bipartite - CIB. Considerando ainda o que consta no Processo nº 
202300010000459.
RESOLVE:
Art. 1º. APROVAR a Transferência de recursos financeiros do Fundo 
Estadual da Saúde aos Fundos Municipais de Saúde, aos 08 (oito) 
Municípios, sendo eles: Anápolis, Caldas Novas, Ceres, Formosa, 
Goiânia, Luziânia, Rio Verde e Uruaçu, conforme Resoluções da 
CIB nº 077/2014, 128/2014, 201/14, 201/2014 e 123/2015, 203/18, 
de acordo com o Processo 202300010000459, conforme Anexo I.
Art. 2º. DETERMINAR a transferência de recursos, na modalidade 
fundo a fundo, do Fundo Estadual de Saúde para o Fundo Municipal 
de Saúde dos municípios relacionados no ANEXO I, nos valores 
correspondentes conforme descrito a cada município referente aos 
meses de janeiro de 2023 a dezembro de 2023 totalizando o valor 
mensal de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais) e valor anual 
de R$ R$ 1.920.000,00 (um milhão novecentos e vinte mil reais), 
conforme ANEXO I desta portaria.

ANEXO I

MUNICÍPIO REFERÊNCIA VALOR 
MENSAL

VALOR 
ANUAL

GOIÂNIA JAN/23 A 
DEZ/23

R$ 20.000,00 R$ 
240.000,00

ANÁPOLIS JAN/23 A 
DEZ/23

R$ 20.000,00 R$ 
240.000,00

CALDAS NOVAS JAN/23 A 
DEZ/23

R$ 20.000,00 R$ 
240.000,00

CERES JAN/23 A 
DEZ/23

R$ 20.000,00 R$ 
240.000,00

RIO VERDE JAN/23 A 
DEZ/23

R$ 20.000,00 R$ 
240.000,00

URUAÇU JAN/23 A 
DEZ/23

R$ 20.000,00 R$ 
240.000,00

LUZIÂNIA JAN/23 A 
DEZ/23

R$ 20.000,00 R$ 
240.000,00

FORMOSA JAN/23 A 
DEZ/23

R$ 20.000,00 R$ 
240.000,00

TOTAL R$ 
160.000,00

R$ 
1.920.000,00

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.
Gabinete do Secretário da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE.
SERGIO ALBERTO CUNHA VENCIO
<#ABC#356889#66#416687/>

Protocolo 356889
<#ABC#356780#66#416570>

RESULTADO FINAL CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 05/2022
Após realizado aos doze dias mês de dezembro do ano de 2022, 

a sessão de abertura de envelopes de propostas, foi declarada 
suspensa a sessão para deliberação dos membros da Comissão 
Interna de Contratos de Gestão em Serviços de Saúde, para 
analisarem as propostas técnicas apresentadas no CHAMAMENTO 
PÚBLICO nº 05/2022, tipo melhor técnica, destinado à seleção 
de organização social para celebração de Contrato de Gestão 
objetivando o gerenciamento, a operacionalização e a execução 
das ações e serviços de saúde em regime de 24 horas/dia, no 
HOSPITAL ESTADUAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, por 
um período de 48 (quarenta e oito) meses.
Analisados pois todos os pontos apresentados no recurso, bem 

como dos fatos elencados nas Contrarrazões, conclui-se pelo 
seguinte resultado, tendo como referência a seguinte fórmula:

NT: F1 + F2 + F3
RESULTADO:
1º Associação de Gestão, Inovação e Resultados em Saúde
NT: 17,75 + 19,75 + 52,75 = 90,25
2ºInstituto Patris
NT: 13,75 + 17,8 + 36,75 = 68,30 + 4,0 (recurso administrativo) 
= 72,30
<#ABC#356780#66#416570/>

Protocolo 356780

Secretaria de Estado de Cultura
<#ABC#356952#66#416759>

PORTARIA Nº 024, de 01 de fevereiro de 2023

Aprovar pelo mérito, relevância e 
oportunidade, os seguintes projetos 
apresentados com vista aos benefícios do 
Programa Goyazes de Incentivo à Cultura.

A Secretaria de Estado da Cultura - SECULT GO no 
uso das atribuições que lhe conferem o art.11, I da Lei nº 13.613 de 
11/05/2000, e tendo em vista o que dispõe o art. 2º, IV do Decreto 
nº 5.362 de 21/02/2001, e com base na Instrução Normativa 
001/2023, que disciplina a entrada, tramitação e avaliação de 
projetos culturais no âmbito da Lei Estadual de Incentivo à Cultura, 
estando, os aprovados, após a captação de recursos a executarem 
seus projetos a partir da data desta publicação, resolve:

ART. 1º - APROVAR pelo mérito, relevância e 
oportunidade, os seguintes projetos apresentados com vista aos 
benefícios do Programa Goyazes de Incentivo à Cultura:
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